
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Proc. Físico:   030009631/2018 
Proc. ProcNit: 030010881/2021 

Data:             16/07/2021 

 

RECURSO DE OFÍCIO 

LANÇAMENTO ANUAL DE IPTU 

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

RECORRIDO: ROSA HELENA FERREIRA GONÇALVES DIAS 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso de Ofício contra decisão de primeira instância (fls. 20) que 

DEFERIU a impugnação em face de lançamento anual de IPTU, relativo ao 

exercício de 2018, referente ao imóvel situado na Rua Coronel Gomes Machado, 

378 – Centro (Matrícula 002.907-4).   

A contribuinte se insurgiu contra o lançamento solicitando que a alteração da 

utilização do imóvel de comercial para residencial, reconhecida por meio do 

processo administrativo 030022954/2017, produzisse efeitos tributários a partir 

do exercício de 2018 (fls. 16). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância salientou que a 

referida alteração cadastral foi solicitada pelo sujeito passivo em 27/09/2017, 

sendo deferida em 18/04/2018 e cientificada à interessada em 25/04/2018 e 

opinou pelo deferimento do pedido (fls. 19). 

Em 15/05/2018, a decisão de 1ª instância (fls. 20) foi pelo provimento da 

impugnação determinando a redução do crédito tributário.  

A ciência do requerente ocorreu em 24/05/2018 (fls. 21), sendo refeito o 

lançamento tributário e emitido novo carnê para pagamento na mesma data (fls. 

24).  

É o relatório. 

PROCNIT
Processo: 030/0010881/2021
Fls: 33



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Proc. Físico:   030009631/2018 
Proc. ProcNit: 030010881/2021 

Data:             16/07/2021 

 

No que se refere à matéria devolvida para análise pelo Recurso de Ofício, não 

merece reparo algum a decisão, uma vez que a demora na alteração do cadastro 

não se deu por culpa da contribuinte que protocolou o pedido no dia 27/09/2017, 

portanto, anteriormente à data de ocorrência do fato gerador (01/01/2018) do 

exercício impugnado. 

Apesar da vistoria no imóvel somente ter sido realizada em 18/04/2018, o 

contrato de locação anexado aos autos comprova que este era utilizado como 

residência (fls. 08) desde 03/08/2017. 

Constatado o equívoco nas características da edificação registradas no cadastro 

da SMF impõe-se a correção do lançamento efetuado com base em parâmetros 

que não correspondiam às reais características do imóvel.  

Dessa forma, opinamos pelo conhecimento do Recurso de Ofício e seu 

Desprovimento, mantendo-se a decisão de primeira instância. 

Niterói, 16 de julho de 2021. 

16/07/2021

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 16/07/2021 16:27

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 16/07/2021 16:27
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 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Em 16/07/2021.

 

Documento assinado em 16/07/2021 16:30:39 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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  Descrição:   null

  Autor:  2331403 - CARLOS MAURO NAYLOR

  Data da criação:  04/08/2021 17:21:40
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Ao Conselheiro Francisco Ferreira, para emitir relatório e voto, atentando para o prazo regimental.

Em 4 de agosto de 2021.

 

Documento assinado em 04/08/2021 17:21:56 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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PROCESSO FÍSICO ORIGINAL: 030009631/2018 
PROCESSO ESPELHO: 030010881/2021 
 
RECURSO DE OFÍCIO: 
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
RECORRIDO: ROSA HELENA FERREIRA GONÇALVES DIAS 
 
EMENTA: IPTU. RECURSO DE OFÍCIO. LANÇAMENTO ANUAL DE OFÍCIO. 
EXERCÍCIO DE 2018. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA CORRETA QUANTO À 
ATRIBUIÇÃO DOS EFEITOS TRIBUTÁRIOS A CONTAR DE 1º DE JANEIRO DE 
2018. COMPROVAÇÃO PELO SUJEITO PASSIVO DA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL 
COMO RESIDENCIAL DESDE 2017. PROTOCOLIZAÇÃO DO PEDIDO DE 
ALTERAÇÃO CADASTRAL NO EXERCÍCIO DE 2017, ANTERIORMENTE AO FATO 
GERADOR DO IPTU REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2018. RECURSO DE OFÍCIO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 

Ilustres membros deste Conselho de Contribuintes, 
 
Trata-se de Recurso de Ofício interposto pelo Coordenador de Estudos e 

Análise Tributária em face de decisão proferida em primeira instância que deferiu a 
impugnação manejada pelo sujeito passivo contra o lançamento anual do IPTU 
referente ao exercício de 2018. 

 
O sujeito passivo impugnou o lançamento anual do IPTU em 25/04/2018, 

solicitando que os efeitos tributários referente à alteração do uso do imóvel, de 
comercial para residencial, fossem aplicados para o exercício de 2018, tendo em 
vista que o contrato de locação apresentado comprovaria a utilização do imóvel 
como residencial desde agosto de 2017. 

 
A decisão prolatada em primeira instância (fls. 15), fundamentada no parecer 

de fls. 13/14, considerou que as características cadastrais alteradas através do PA 
nº 030022954/2017 deveriam produzir efeitos tributários a partir do exercício de 
2018, motivo pelo qual acolheu a impugnação interposta pelo sujeito passivo em 
relação ao IPTU correspondente ao exercício de 2018. 

 
Em face da decisão favorável à impugnante, o litígio foi submetido ao recurso 

de ofício para o Conselho de Contribuintes. 
 
Às fls. 28/29, a douta Representação Fazendária exarou o seu parecer, 

assinalando, em resumo, que: 
- a decisão proferida em primeira instância não merece reparo, tendo em 

vista que a demora na alteração cadastral não foi ocasionada pelo contribuinte, que 
protocolou o pedido no dia 27/09/2017, antes da data de ocorrência do fato gerador 
do IPTU (01/01/2018) referente ao exercício impugnado; 
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- o contrato de locação apresentado pela recorrente demonstra que o imóvel 
era utilizado como residência desde 03/08/2017; 

- em face da constatação dos equívocos nas características da edificação 
registradas na SMF, impõe-se a correção do lançamento efetuado com base em 
parâmetros que não correspondiam às reais características do imóvel. 

 
A Representação Fazendária concluiu, portanto, pelo conhecimento e 

desprovimento do Recurso de Ofício. 
 

É o relatório. Passo ao voto. 
 
VOTO 
 
Em sede preliminar, constato que o Recurso de Ofício deve ser conhecido, 

tendo em vista que estava previsto normativamente no art. 36 do Decreto nº 
10.487/2009, em vigor à época da prolação da decisão de primeira instância, 
ocorrida em 15/05/2018. 

 
Relativamente ao mérito, a questão que ensejou a tramitação do Recurso de 

Ofício consiste na fixação da data de produção dos efeitos tributários das alterações 
cadastrais efetuadas no imóvel ao qual se refere a impugnação. 

 
Nesta seara, verifica-se que o sujeito passivo protocolou, em 27/09/2017, 

pedido de alteração cadastral do imóvel quanto ao seu uso, de comercial para 
residencial, através do PA nº 030022954/2017 (tramitação processual às fls. 
25/27). 

 
Contudo, como a FCTR procedeu às alterações cadastrais somente em 

18/04/2018 (fls. 25), já havia sido lançado o IPTU referente ao exercício de 2018, 
cujo fato gerador ocorrera em 1º de janeiro de 2018. 

 
Nos presentes autos, a impugnante apresentou cópia de contrato de locação 

referente ao imóvel ao qual se refere a impugnação (fls. 04/06), demonstrando que 
o imóvel foi locado para uso residencial (cláusula 9), com início de vigência da 
locação em 05/08/2017 (cláusula 2). 

 
Desse modo, entendo que restou comprovado pelo sujeito passivo a 

utilização do imóvel como residencial desde 05/08/2017, motivo pelo qual a 
alteração do uso do imóvel, de comercial para residencial, deve produzir efeitos 
tributários a partir de 1º de janeiro de 2018, em face do momento da ocorrência do 
fato gerador do IPTU previsto no art. 5º da Lei nº 2.597/2008 (1º de janeiro de cada 
exercício), o que denota o acerto da decisão proferida em primeira instância. 
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O entendimento desenvolvido acima encontra-se em consonância com a 
jurisprudência nacional, conforme se infere dos seguintes julgados: 

 
“Ementa: Apelação – Ação Anulatória de Lançamento Fiscal – 
Lançamento fiscal de IPTU em desconformidade com a real 
situação do imóvel – Imóvel residencial que fora considerado 
comercial – Provas nos autos indicam a natureza residencial do 
imóvel – Sentença mantida – Recurso não provido. Recurso 
Adesivo Pedido de declaração da prescrição dos créditos 
tributários referentes a IPTU dos exercícios anteriores a 2008 
Impossibilidade Não há nos autos elementos suficientes para tal 
declaração Recurso adesivo não provido.” 
(TJ-SP, AC nº 4030077-19.2013.8.26.0114, 14ª Câmara de Direito 
Público, julgado em 05/02/2015) 
 
“Ementa: TRIBUTÁRIO. IPTU. REVISÃO. ART. 149, VIII, CTN, E 
ART. 12, PAR. ÚNICO, CTM. Há de prevalecer, frente aos dados 
cadastrais, a exata configuração do imóvel, inclusive quanto ao 
seu uso residencial, admissível revisão do lançamento para 
ajustá-lo à realidade fática, tal como propõem artigos 149, VIII, 
CTN, e, no âmbito local, art. 12, par. único, do CTM, ausente razão 
para unilateral aplicação do preceito.” 
(TJ-RS, AC nº 70064010986, 21ª Câmara Cível, Rel. Des. Armínio 
José Abreu Lima da Rosa, julgado em 15/04/2015)  
 

Por fim, cabe assinalar que a FCTR (fls. 18/19) procedeu, em 24/05/2018, à 
correção do cálculo do lançamento do IPTU, na forma estabelecida na decisão 
prolatada pelo Coordenador de Estudos e Análise Tributária. 

 
Diante do exposto, voto pelo CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO do 

Recurso de Ofício, mantendo-se integralmente a decisão proferida em primeira 
instância.  

 
Niterói, 06/08/2021. 
 
Francisco da Cunha Ferreira 
         Conselheiro Titular 
 
 

Anexado por: FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA     Matrícula: 2351724 Data: 06/08/2021 16:51

Assinado por: FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA - 2351724
Data: 06/08/2021 16:51
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°.030/009631/2018 (PROCESSO ESPELHO 030/010.881/2021 )                                     
            DATA: - 25/08/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.271º SESSÃO                                                    HORA: - 10:00                                                                 
         DATA: - 25/082021

PRESIDENTE: - CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES

1. LUIZ ALBERTO SOARES

2. MARCIO MATEUS DE MACEDO

3. FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. ERMANO TORRES SANTIAGO

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

8. LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. (01,02,03, 04,05,06, 07,08 )

VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. ( X )

IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )
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ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA 

                              CC, em 25 de Agosto de 2021  

 

Documento assinado em 13/09/2021 16:21:54 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Descrição:   ACÓRDAO N. 2.818/2021
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ATA DA 1.271º SESSÃO ORDINÁRIA                                                DATA: 25/08/2021

DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/009.631/2018-
(Processo espelho 030/010881/2021)

RECORRENTE: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RECORRIDO: - HELENA FERREIRA GONÇALVES DIAS 
RELATOR: - FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso de
ofício, nos termos do voto do relator.

E M E N T A  A P R O V A D A
ACÓRDÃO Nº 2.818/2021: - "IPTU. RECURSO DE OFÍCIO. LANÇAMENTO ANUAL DE
OFÍCIO. EXERCÍCIO DE 2018. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA CORRETA QUANTO
À ATRIBUIÇÃO DOS EFEITOS TRIBUTÁRIOS A CONTAR DE 1º DE JANEIRO DE 2018.
COMPROVAÇÃO PELO SUJEITO PASSIVO DA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL COMO
RESIDENCIAL DESDE 2017. PROTOCOLIZAÇÃO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO
CADASTRAL NO EXERCÍCIO DE 2017, ANTERIORMENTE AO FATO GERADOR DO IPTU
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2018. RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E
DESPROVIDO".

                  CC, 25 de agosto de 2021
 

 

Documento assinado em 13/09/2021 16:22:16 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/09631/2018
(Processo espelho 030/010.881/2021)

“HELENA FERREIRA GONÇALVES DIAS”

RECURSO DE OFÍCIO

 

 Senhora Secretária,

 

                         Por unanimidade de votos, a decisão deste colegiado foi pelo conhecimento e
desprovimento do Recurso de Ofício, nos termos do voto do relator.

                        Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86,
inciso II da Lei nº 3368/2018.

                        CC, em 25 de agosto de 2021.
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À FCAD.
Senhora Subsecretária,

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.818/2021: - "IPTU. RECURSO DE OFÍCIO. LANÇAMENTO ANUAL DE
OFÍCIO. EXERCÍCIO DE 2018. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA CORRETA QUANTO
À ATRIBUIÇÃO DOS EFEITOS TRIBUTÁRIOS A CONTAR DE 1º DE JANEIRO DE 2018.
COMPROVAÇÃO PELO SUJEITO PASSIVO DA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL COMO
RESIDENCIAL DESDE 2017. PROTOCOLIZAÇÃO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO
CADASTRAL NO EXERCÍCIO DE 2017, ANTERIORMENTE AO FATO GERADOR DO IPTU
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2018. RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E
DESPROVIDO".

                  CC, 25 de agosto de 2021
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O processo foi publicado em D. O. no dia 31-12-2021.

 

Documento assinado em 15/01/2022 07:55:22 por MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS -
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